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Memorando nº 09/2026 

 
Marmeleiro, PR, 10 de março de 2026. 
 
 

De: Keila Valandro – Diretora do Departo de Agricultura e Abastecimento. 

Para: Divisão de Licitação 

 

Assunto: Resposta a análise do catálogo da empresa SANTAGRO 

COMÉRCIO AGRÍCOLA LTDA 

 

 

PARECER DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS 

 

Atendendo ao solicitado no Item 4.4. do Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico 016/2026 que trata da: Contratação de empresa para aquisição de 

três (03) Colhedoras de Forragens (Ensiladeira), atendendo as necessidades do 

Departamento de Agricultura e Abastecimento. segue parecer: 

 

Item 01: Aquisição de três (03) Colhedoras de Forragens 

(Ensiladeiras) nova, área total, para colheita de plantios a lanço e em linhas, 

com acionamento tratorizado. No geral possuindo todo o conjunto para a 

plena produção de forragens.  

 

De acordo com item 4.4.2 do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA - 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

Após análise pela equipe técnica do Departamento Municipal de 

Agricultura, do catalogo apresentado pela empresa SANTAGRO COMERCIO 

AGRÍCOLA LTDA, constatou-se AUSÊNCIA de especificações exigidas na 

descrição dos equipamentos dentro do edital. Segue a relação: 
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- Para colher culturas com espaçamento de 45 a 80 cm entre linhas. 

- Plataforma articulável com área total original de fábrica da colhedora, 

sendo exclusivo da marca original. 

- Os componentes dos sistemas de operação da Colhedora de forragens 

deverão ser originais de fábrica, sendo exclusivos da marca original, não sendo 

aceito adaptações. 

- No mínimo 12 facas em material de aço. 

- Possuindo 4 rolos recolhedores internos (caixa) e 2 tambores 

recolhedores (plataforma). 

- Peso total do equipamento no mínimo 850 kg. 

- Cardan reforçado. 

- Bica de saída dobrável de polietileno e com interior em aço carbono.  

 

REPROVADO. Não atende ao solicitado em edital. 

 

 

 

 

____________________________________ 

KEILA VALANDRO 

Diretora do Departamento de Agricultura e Abastecimento 
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